
cÂuana MUNTcTPAL DE sILvEIRAS
Vereador Prof Antônio de Santa Terezinha Maciel

ESTADo »E sÃo PAULo
Rua Maestro João Batista Julião.100, Centro, Cep. 12.690-000

l'onc/t a-r (Oxxl2) 3106-ll l5 / 3106-l188 CNPJ 01.650.934/0001-31
Email-silveir ascnr@terra.com.bl sqctçtaria@cmsilveiras.sD.qov. br

PoRTAL Do t,.4LE HISÍóRICq

(IT{STITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE

EVENTOS DO MUNICIPIO O 4DESPERTA

SILVEIRAS' E DÁ OUTRAS PROVDENCIAS.'

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA:

Art. 1o.- Fica instituído no Calendário OÍicial de Eventos do

Município o "Desperta Silveiras", evento de caráter evangélico, a ser realizado

anualmente no penúltimo sábado do mês de novembro.

AÍt. 2". - O 'DESPERTA SILVEIRAS' tem por ftnalidade

promover a integração da comunidade evangélica , a valorizaçâo da fé cristã, a

difusáo de valores éticos, morais e familiares, bem como â realização de

atividades culturais, musicais e sociais.

Art. 3o. - O Poder Executivo poderá apoiar a realização do

evento, mediante disponibilidade orçamentária, inclusive por meio de:

I - apoio institucional e divulgaçao;

II - cessáo de espaços públicos, quando solicitado;

III - colaboraçáo logística necessária à sua realizaçâo.
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Art. 40. - A organizaçáo do evento poderá ser realizada por

igrejas, ministérios, associações religiosas ou comissâo organizadora constituída

para este fim.

AÍt. 5". - As despesas decorrentes da execução desta tei correráo

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

AÍt. 6". - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 02 de março de 2026.
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